
- valor da operação e moeda em que será realizada, bem 
cmlx) o aUSio de atualização monetária; 

II - objetivo da operação e órgão exeajtor, 

III - condições financeiras básicas da operação, Inclusive 
cronograrna de liberação de recursos; 

IV - prazo para o exercício da autoiizaçâo, que será de, no 
mínimo, cento e oitenta dias e, no rntdrno, de quinhentos e 
quarenta dias para as operações de dívidas fundadas externas, e 
de, no mínimo, noventa dias e, no máximo, de quinhentos e 
quarenta dias para as operações de sividas fmdadas externas, e 
de, no mínimo, noventa dias e, no má,dmo, de duzentos e setenta 
dias pare as demais operações  de crédito. 

§ 1° Nas operações de crédito autorizadas em 
conformidade com o ait. 10 desta resolução, a condição de 
excepcionalidade será mencionada no ato auto&ativo. 

§ 2°  Nas operações de crédito externo com garantia da 
União, a concessio de garanta será wcp.essamente mencionada 
no ato autorizativo. 

Ad. 17. Caso o Banco Central do Brasil constate que a 
documentação recebida não é suficiente para a sua análise, 
sohcltará a complementação dos documentos e informações, 
fluindo, a partir do atendimento das exigências, noTwos Ixazos  para 
seus pareceres e manifestações previstos nesta resolução. 

CAPITULO IV 
Da Responsabilidade do Banco Centra! do Brasil 

Art. 18 As operações de crédito interno, dentro dos limites 
estabelecidos no ait. 40, serão autorizadas pelo Banco Central do 
Brasil, em processo instruído com a documentação constante do 
art. 13. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil encaminhará ao 
Senado Federal os pleitos de realização de operações de crédito 
interno que não se enquadrarem nos hmites estabelecidos no ad. 
4°, devidamente instruídos com a documentação constante do art 
13, cumprido o disposto no art. 10 desta resolução. 

Ad. 19. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
suas autarquias solicitarão o pronunciamento do Banco Central do 
Brasil quanto ao enquadramento das operações de crédito por 
antecipação da receita orçamentária nos limites estabelecidos no 
ad. 3° e no amt. 11, §§ 1 0  e 2°, desta resolução. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil pronunciar-se-á 
quanto à solicitação de que trata o aput, no prazo de cinco dias 
úteis da data de seu recebimento. 

Alt. 20. Os contatos relativos ãs operações de crédito de 
que trata esta resolução deverão ser remetidos ao Banco Central 
do Brasil, no prazo mtdmo de trinta dias após sua efetivação, 
para efeito de regisim e conflofe. 

Art. 21. Compete ao Banco Central do Brasil exercer, rio 
Ambito dos mercados financeiros e de capitais, a fiscalização da 
oeivância das disposições desta resolução. 

Ad. 22. Os Estados, o Disbito Federal os Mumcipios e suas 
autarquias que tenham dívidas relativas a operações de crédito ou 
parcelamento de débitos relativos às coritilbuiç6es sociais de que 
tratam os arts. 195 e 239 da Constituição Federal e ao Fundo de 
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Garantia do Tempo de Serviço (GTS), deverão remeter, 
mensalmente, ao Banco Central do Brasa; 

- informações sobre o montante das dividas flutuante e 
consolidada, interna e externa; 

II - cronograrim de pagamento de amortizações, juros e 
deriS encigos das referidas dívidas, ~Na aquelas vencidas 
e não pagas; 

III - balancetes mensais e síntese da execução 
orçamentária. 

Art. 23. O Banco Central infonnará, mensalmente, ao 
Senado Federal: 

- a posição de endividamerito dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e de suas autarquias; 

- as operações de crédito por antecipação da receita 
orçamentária analisadas no peilodo, fornecendo dados sobre: 

a) entidade mutuária; 

b) entidade mutuante; 

c) prazo da operação: 

Co condições de contratação, tais como: valor, coneção 
monetária, taxas de juros e demais encargos; 

e) garantias oferecidas pela entidade mutuária; 

fl outras lnfonnações julgadas úteis. 

CAPÍTULO V 
Disposições Gela is e Tmnsitódas 

Art. 24. É permitida a vinculação de receitas próprias 
geradas pelos impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e 
dos mansos de que tratam os ais. 157, 158 e 159, a e b, e ti, da 
Constituição Federal, para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 
esta. 

Art. 25. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e a sua autalxluias assumir compromissos diretamente 
com fornecedores, piestadores de serviços ou empreiteiras de 
obras, mediante emissão ou aval de promissôdas, aceite de 
duplicatas ou outras operações similares. 

Ait 26. O montante e o serviço das dívidas a serem 
refinanciadas, nos temtos da Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 
1993, serâo computados nos rnes definidos nesta resolução. 

§ 1 • As autorizações dos Óigâos legislafivos dos Estados, 
do Distilto Fedetal e dos Municípios para a celebração dos 

ntratos de rufinandamento de que nata o cepid deste artigo, 
desde que aprovadas por maioria absoluta, serão consideradas 
como ampliação das despesas de capital do exercido para fins de 
enquadramento nos limites definidos no ad. 3° desta resolução. 

§ r No e,erddo financeiro em que forem celebrados os 
contratos de refinandamento definidos no caput deste artigo, não 
se aplicam os limites previstos no ad. 40,  te II, desta resokição. 

§ 30  No prazo de tinta dias após a celebração dos 
contratos a que se refere o caput deste artigo, os Estados, o 
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Dist$to Fedeml e os Municipos dabefão encaminhar cópias dos 
mesns ao Senado Fedesal. 

Art. 27. Para efeito do disposto no art. 2° da Lei no 8.727. 
de 5 de novembro de 1993, são fixados os limites de nove por 
cento da Receita Líquida Real, definida no art. 4°, § 1 °, desta 
resolução, paca o exercido de 1994, e de onze por cento para os 
exercícios subseqüentes. 

1° Os valores resultantes da aplicação dos limites 
definidos rio capaS deste artigo seito utilizados no pagamento de 
amortizações, juros e demais encargos da dívida externa 

nVatada até 30 de setembro de 1991, do retinanciamento de 
dívidas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de SeMço (GTS), 
e das di'widas resultantes de renegodações realizada com base na 
Lei n°7.976, de 27 de dezembro de 1989, no ast. 58 da Lei n° 
8.212. de 24 de junho de 1991, na Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 
1993, e na Lei n°  8.727, deSde noveinbsode 1993, nesta ordem. 

§ 2° A diferença entre o somatólio dos pagamentos 
ocorridos na forma do parágralb anterior e o valor equivalente ao 
mite definido no caput deste artigo será utilizada no resgate da 

dívida mobiliária que não possa ser otjeto de rolagem segundo as 
normas legais vigentes. 

§ 3°  Os percentuais definidos no caput e no § 1° deste 
artigo serão aplicados saxe um duodémo da Receita Líquida 
Real. 

§ 40 Para efeito de apuração do valor de cada uma das 
prestações mensais de que trata o afl. ? da Lei n° 8.727, de 
1993, serão deduzidos os dispêndios com as amortizações, juros 
e demais encaluos das dividas ali mencionadas, efetuados no 
mês anterior ao do pagamento da referida prestação. 

Ad. 28. O disposto nesta resolução não se aplica às atuais 
autarquias financeiras. 

Ad. 29. A inobservância das disposições da presente 
resolução sujeitará os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
suas autarquias às sanções peitinentes, previstas em lei e nesta 
resolução. 

Ad. 30. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ast. 31. Rewgam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Resolução n 36, de 1992, do Senado Federal. 

Senado Federal, 31 de janeiro de 1994. 

MR 
HUMBERTO 

LUCENA 

Presidente 
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a Senado Federal 
Subsecretaria de Informações 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Faço saber que o Senado Federal aproau, e eu, José Sarney, 
Présidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promutgo 
a segutrite 

RESOUIÇAON°6% DE1995 

Dispõe 	sobre 	as 
operaØes S a~ interno e 
externo dos Estados do Distrito 
FedemJ, dos Municípios e de 
suas respectivas aLdarquioa 
inclusivo concessão de 
garentia Seus limites e 
condições de autorização, e dá 
outras pioviSndas 

O Senado Federal resoNe: 

Capitulo 1 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Nt. 1° As operaçties de crédito interno e e4erno reatadas pelos 
Estados, pelo Distrito Federai, pelos Municípios e por suas respedivas 
Sarquias são suboçdsdas às iunns fiadas nesta Resolução. 

§ 1° Para os efaos desta Resolução, compreende-se como 
operação de aédfto toda e qinlqwr obdgaço deconerte de 
fit,andamentas ou npréstbms, li~ alTellianrMto rnarcantL e a 
$acessão de quaküer gararte, que ivpresestem cvaçworrtssos 
aSumidos com credores slttmdos no País ou no e4eríor. 

§2° Considera-se finarismerto ou empTtstinio a entsão ou aceite 
de «tufos da dMia pú~ e a ~ÇãO de cont,aios que 1bm vaftres 
mutuados ou financiados, ou pinos ou wiores de desembolso ou 
SOTtSÇãO, bem como seis aditamentos que eIeem tais valores ou 
Sdfiq tem tais prazos. 

§ 3° A assunção de di'Ãdas pelos Estados, pelo Distrito Federal, 
pelos MurcípIOS e por suas respectnes autatquias equipara-se às 
operações de ctédito definidas neste artigo, para os efeitos desta 
—ão. 

MI. 20  A celebiação de opetaçóes de uédito eMemo, de crédfto 
&flemo que e'am &e'ação tempoMrfa de rnites, de emíssão de titc4oS da 
dida pública e a concessão de garantia pejos Estados, pelo Distrito 
Federal, pelos Mcmtcipios e por suas respedt.as autarqtÂas, somerde será 
Õfetuada após auto&ação específica do Senado Federal. 

Capitulo li 

DOS LUARES DAS OPERAÇÕES DE CRÉDJTO 

Ad. 3° As operações de crédito reatadas pelos Estados, pelo 
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DiSUito Federal, pelas Mwffcípios e por suas respectSs autaíxltdas, em wfl 
a,djcício, não poderão eceder o montante das despesas de capital 
fbgdas na lei orçamentária anual correspondente, ressawadas as 
autçrizadas mediante créditos stlent*&es ou especiais com h,ade 
pra, aprovadas pelo Poder Leglatiw, por maioria absoluta, observado 
o dispoSÈo nesta Resolução. 

§ 1° Para efeito do d5posft neste artiga enieaie-se por opemço 
dc crédito realizada em um exercício o montante de liberação 
coAratualrnente preto para o mesmo e*rcido. 

§ 20 Os montantes com Iiberaçk presta para e,erdchs Mros 
serão deduzidos das despesas de capital dos respedos exercidos para 
efilo de wriflcaçâo do Finte ftdo neste artigo. 

4° As opemçes de crédo interna e externo dos Estados do 
DiStrito Federal, dos MScIpios e de suas respectivas autarquias, indusíve 
a óoncessão de quaisquer garantias, observarão os seguintes limites: 

- o montante global das operações realizadas em um e,eitício 
financeiro não poderá uftrapassar o valor dos dispêndios ixm 
ait»itizações, juros e demS encargos da dMla vencida e ~wl no ano, 
eflWivornarite pagos e a qngai consWerados os ailéflos de refinciwnento 
vtgntes para a dkda mobiliária e para o endi.1arnemo e4emo, 
atúatizados monetariamente, ou vinte, e sete por cento da Reita Liquida 
RØaI, o que for maior; 

li - o dis~io amipI mádmo com as amortizações, juros e demais 
ejrargos de todas as opeações de crédito, já contratadas e a contratar, 

o originário do parcelainento de débftos rebtMs às cordrtbuiçôes 
s6,Sais de que tratem os erts. 195 e 239 da CO?5MLÃÇãO Fedemi, e dq 
Fndo de Garantia do Tempo de SeiMço - EGIS acrescido, abtia, dq 
..t devido, vencido e não pago, não poderá -tttGeeftMargetfl de 
pbupança Real, ou desseis por cento da Receita Líquida Real, o que for 
tnor. 

§ 1° EnteSe-Se como Receita Liquida Real, para os efeitos desta 
RsoJuço, a receita realizada nos dom meses anteriores ao mês 
i,tSiatanente anterior àquele em que se estSr apurando, ecluidas as 
rceitas provenientes de operações de crédito, de alienação de bers, de 
tijnsferências voluntárias ou doações recebidas com o fim específico de 
aeiiier despesas de capital e, no caso dos Estados, as trar5ferénc4as aos 
Municípios por participa ções cotstftudoiwis e legais. 

§ 20 Entende-se como Magem de Poupança Real, pata os efeitos 
d*sta Resolução, o valer da Receita Liquida Real, deduzida a Despesa 
dorrente Liquida, atualada monetariamente. 

§ 3°  Entende-se como Despesa Corrente Liquida, para os efeitos 
desta Resokição, o valor das despesas realizadas nos doze meses 
$iteriores ao mês ünediatamente anterior àquele em que se esttr 
tpurando, e,duidas as referentes ao paganwnlo de juros e demais 
âjcargos das dib*las oconÍdas rios refekjos doze mesa e, no caso dos 
Estados, as trar8ferêndas aos MUrdpiOS, por participações 
oristitucionais e legais. 

§ 4°  Os vabies rnensa5 utitados para o cbsto da Receita L(qukla 
Real e da Oespesa Corrente Liqiiala serão e*aídos dos balancetes 
therais dos Estados, do DtMo Federal, dos Municipios e de suas 
iespectiwas autarquias, e oorridos, mês a mës, pelo indice Geral de 
Preços do Mercado - IGPM, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
adotando-se corno base o último dia do mês anterior ao imediatamente 
Snterior ao mês da anáe do pleita 

Nt. 50  pao serão comç»daclas, nos bntes definidos no aflijo 
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mIp:!!wwwo.czni..,v.u,i 

aftiOc as garantias prestadas nos contratos de refinanciamento 
ce4brdoscQmoBancodosrasflslA,aoampamdaLein°7.976de2l 
deiiezembro de 1989. 

Alt. 60  Para efeito de cátcub do dL~ de que trata o artigo 4 
II, Serão corriputados os alores efetMmente pagos e a pagar em cada 
exercIa considerados os QtérTos de refimnciamento vigertes para a 
dMda mobiliária e para o endMdamer,to eÁerno. 

§ 1 Ectuem-se do dsposto no cxfl, os dispêndios com as 
operações garantWas pelos Estados, pelo Dtrfto Federal e pelos 
M4r&'pbs, OOI*atMas até IS de dezentro de 1989, exveto quando o 
toqiador das referidas operações de aédïo atrasar, por mais de trinta 
digs, o pagamento do senÃço da dí%4da, caso em que será o respeciNo 
var, com os acréscimos corespondertes, computado para efedo da 
apuração do [irrite deWk10 no ait. 40, 

§ 20  Os dpéndbs referentes às operações mencionadas no 
$ygmfo anterior no serão conMdadcs para efeito do line estabelecido 
noart. 40  1. 

Nt. 7°  A concessão de garantia pelos Estados, pelo Dtrilo Federal 
e pelos MLEWC4JIOS a operações de cMd4o kiemo a e,n edgfrâ: 

- o oferestrao de contragarailias suficientes para o pagamento 
dS qtquer desentoSs qir os Estados, o Dttito Federal ou os 
Múnictpios passam vft a fazer se . minados a honrar a garantia; 

II - a adimptêncãa do tomador para com o garantidor e as eiwade9 
pøt ele controladas. 

Parágrafo único. QgiJemrwse inadimplentes os tornadores com 
dígdas '.encdas por pw°  igual ou superior a trkita dias e não 
repauadaS. 

Nt. 80  Os Estados, o Distrito Federal e os Muncipks pçderãq 
pleitear ao Senado Federal que as garantias prestadas ou a serepi 
pibstadas não sejam cotnpSadas para efeito dos Imites fo8dos no alt. 4 0 , 

ddequecomproemqu: 

- a operação de c$dfto seja destsda ao ffna'iciamento de projetos 
u ,vaPr1*Q mi au Te,m1nmodadWS 

li - a entidade garantida possua capacidade de honçar o 
compronhissos asSUfl1OS. 

Nt. 90  Os pleitos a que se refere o artigo anterior serão 
edcarTtlhados ao Senado Federal, por intermédio do Banco Central do 
Stasil, devtlazmnte Éistn4Qos wnt 

- documerri~trâb3ràconpDvaço do disposto nosarts. re& 

li - autorização específica do órgão legislatwu do Estado, Distrltq 
Federal ou Municiplo, conforme o caso, para a concessão da garardia nã9 
córrfladwmflmftes ØtaResolução; 

III - comprovação da kichjsão do projeto nas Leis do Plano Pluriantl 
e,de Diretris Orçamentárias, bem como no orçamento de in'vestimetlos 
dës empresas sob o seu contro4e; 

IV - comprovação, pela entidade garantida, do cumprimento dq 
dposto no art. 13, III; 

V - parecer do Banco Central do BTasil 

Azt. 10. Em caso ecepdonal, deamente jtztificado, os Estados, o 
tstrito Federal e os MIJIIICIpIOS poderão pleitear ao Senado Federal, por 
j1eçgSjo do Banw Ceør& do Brasil, a eleivação tenporáfla dos limites 

fFJøos no au. 4° desta Resoksção. 
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§ t' A eIetço de que trata este artigo não poder* ser sapedor a 
e cinco por certo dos valores Inicialmente atrftuídos. 

§ 2°  Ressalvam-se do Ihnfte a que se refere o parágrafo ariteriot os 
p4eflos relatKos a en-ptstizms e tbianclamentos )into a orgailsmos 
mi4atera e htituiçøes estrangeuas oficiais de crédito e fomento, com 
co4trapartida reahzadas an' rnsos próprios do peÏeaMe. 

Nt. 11 os limites fudos no ad. 40  não se aplicam às operações de 
cr4l to por antecipação da receita orçanentária. 

1 §1°Osaidodedordasopmçãesaquesemfereesteartonão 
poerá e,ceder a doze por cento da Receita Líquida Reat definida no § 1 0  
doart. 40  

J § 20  o disptio rmnsat S*no, conipreendenlo as 
jtps e demais encargos referentes âs operações de que trata este artigo, 

4 poderá ultrapassar sete por cento da Receita Uquida Real, definida no 
§ ° do alt 4°. 

Nt. 12. As opetações de crédito por anteupação da receita 
oráamsntá ria de'erão ser, obrigatoriamente, líquidadm até trinta dias após 
o encezran)to do 0~ em que totem wnhratadas, etuadas 
a4eias contratadas rw último ar de nwideto do Chefe do Poder 
E9ctdhc, que deverão ser lipikladas até trda dias antes do encerramento 

Parágrafo ü,ni t'b úli*no ano de exurctdo do mamíato do Chefe do 
ExecldM do Ea4o, do Dhfto Federal ou do Municipio é 'Meda a 
(ação das opm~ de crédilo de que trata este atilgo, a paitir do 
rv dia do penado de sab meses Que asflewder a data das 
tMs eIeções, até o fmal do mandato. 

Capitulo III 

DAAUTORtZAÇÂO DO SENADO FEDERAL 

Axt. 13. Os Estados, o Dttdto Federal, os Municípios e suas 
cU.as autarqiias encanflaráo ao Senado FederaE por Írttenriédio do 
o Central do Bras& os pedidos de affloração para a reaIação das 
tçães de crédito de que trata esta Resokão, instruidos com: 

- ped4do do respectto Chefe do Pxler Executi'; 

II -auto&ação especifica do árgão Iegislati' do Estado, do Dislito 
ralou do Município, confonue o caso, para a realização da operação; 

III -certidões que conço'sem a regsar1ade jumo ao Programa de 
ração Social / Programa de Formação do Patriniõnio do Ser4dor 

- PIS/SEP, ao Ftnxio de kwestímerdo Social / ContrdMiiÇão Social 
o reTa r,clarrtento da Seguridade - FIk€OCIAUCONFII.S, ao Instituto 
aal do Seguro Social - INSS, ao FGTS, e declaração de adimplência 
às instituições iitegraides do S6tema Fmanceiro Nacional e aos 

,dores edemos im operações garantidas pela União, finitada - 
two Chefe do Poder E)pcuti'a; 

IV - análise financefl da operação acompantda dos cronogramas 
spéndios com as dh4das interna e e4erna e com a operação a ser 
ada, bem coim da deiutração da capacidade de pagamento do 

k!n71 
VI - conrovaçâo de que o projeto está incluido nas Leis do Piano 
tua], das Dire4res Orçamantérias e do Otçanento Mtal; 

VII - compmvação do cumprimento do disposto nos alt 27, § 2 0, ait 

- - - 
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VI e VII, afl. 32; § 3 e art. 212 da Constituição FederaL e na Lei 
Coipleneitar rf 82, de 27 de imrço de 1995, assim como do pleno 
eScido da competência tsflutá ria coiderbia - Corislituiçâo Federat 

'/111 - batancetes mensas para fins de CálcUlO dos ftmftes de que trata 
O ort. 4° ; 

IX - parecer coridziw do Banco Central do Brasil quanto ao 
enquadramento nos limftes dos aits. 30  e 40  desta Resolução e quanto ao 
im$do manetáS e cambgl, ao endMdarnento rntemo e externo, à 
n$ureza Íirnoeira e á demottraçâo da obsentcia dos lInes 
etbejec*ios nesta Rokção. 

§ 1 °  O Banco Central do Brasil encaminhará o pleno ao Senado 
FeØeral no praz» rigtm de dez dias úteb, contados do recebimento da 
dSnnntação cortai1e dos incisos 1 a VUI. 

§ 25 A cornproaçâo de que trata o inciso VII será atestada em 
cetktáo e,ç,edida pebs Irfiiuxa de Contas a que estão jurdicionados os 
tofradores, referente ao último ercfcio, ou, caso no dponi'èeL do 
intilatamente antetia. 

Azt. 14. Os pedkios de SOI1ZaÇâ0 para a contratação de 
operaçóes de crédito por antecação de receita orçaTetitár petos 
Ediados, pelo Ostilto Federal e pebs MunlcIpIos serão Instruídos cont 

- documentação pieta nos Íiwtos 1 a III do artigo atleíioc 

II - Lei do Orçamento MtaI; 

III - soUc4tação da instftiiçâo financeira com as caraderísticas da 
operação e cronogranm de reentolso. 

§ ? As operaçâes de atdito de que trata este arto serão objeto 
do prorwnciamento do Banco Central do Brasil, solicitado por intermédio 
%s instituições fiinceàs, relatSmente ao seu eu1ua&arInto nos 
R/$tes estabe)edc#os no ait II, fi I°e 20, e ao dSposta 1K) 

§ 2 O Banco Central do &asfl pronunciar-se-á quarto à solidtação 
• que trata o parágrafo ajüedor, no prazo de dez dias úteis da data de 
su recebônerdo. 

Azt. 15. Os pedidos de aiftohzação de operações de crédito interno 
oU externo que ar~ aval ou garantia da tJno serão encamiitados ao 
Snado Federal por mensagem do Presklerite da Repdblica, acompanhada 
dt exvosâo de nttSs do Ministro da Fazenda, bem como de pareceres 

4 pmajradoria-Geral da Fazenda ?.cbnaJ e da Sectetaila do Tesouro 
*donal, em codonnidade com os procedimentos estabelechios - 
l$gislaçáo que regula a ntéria. 

Ait. 16. Os pedklos de aftcirizaçào pata o la,çanezdo, oferta pública 
dx, cotocação m mercado de titSs da di*a púb*ca dos Estados, do 
Ibistrito Federal e dos Municipios de'.erão ser encanlnlwdos ao Senado 
#edetat por iitennédio do Gaita Central do BraSt de'àlamente ir5tniidos 
om a documentação preta nos h,cbos 1 a LX do arE 13, devendo o 
recer de que trata o Inciso IX conter, também, irtomiações sobre: 

- a qistflhlade de tíftos da espécie $ emitidos co desençevtio 
Øos mssmos ftflo ao mercado socamdá,io; 

II - o perfil do endMdarnerto da entidade emissora após a efefriação 
a enisão de títulos pretendkla; 

III - a observânda dos limites fi'ados nesta Resolução e o impacto 
da operação de crédito no mercado mobiário. 

§ 1°os títulos de que trata este artigo dewrâo guaidar equvalêricta 
com os títulos federS, e seus prazos de resgate não poderão ser 
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iníesíores a ses meses, contados da data de sim ensâo. 

§ 2°  Incluem-se nas disposições deste arto os titulos a serem 
emidos para ateruler à taçSo dos precatórios jtxkÁais pendentes de 
pagamento, ot*to do ait 33 e seu parágrafo dito do Ato das 
Dosiçóes Cortitudonais Trar&tódas. 

§ 30  Os títulos de que trata o parágrafo arrierior não se inchjem nos 
limes pres4.stos no art. 40  e não são passí'eis de refinanclametito. 

§ 40  A Âflizaço de recwsos obtwios por meio da colocação dos 
titujos de que trata o § 20  em oitra fgnaUdade que não a de liquidação de 
precatórios julicia pendentes de pa9amerflo, implicará na obrigatoriedade 
de: a entidade emsora pmntr o imediato resgate de tais titulas, sem 
prejuízo de outras sanções cabí'ais. 

§ 50  A fcaIização do cuwwinnto do disposto no parágrafo anterior 
conpete aos Tribunais de Contas a que estão jurisdicionadas as entidades 
efltsoras. 

§ 6° As ernsâes de titulas por parte dos Estados, do Distrito 
Federal e dos MWICIpiOS, destinadas ao mtbiancmento de lítuos da 
espécie em cWcção, lesão sim adorização pelo Serdo Federal sujfla à 
denovstraç&o de tw esquema de anw4aç&o. 

§rParaefeftodpostoruoart. 5 0 daEmerxlaConstitucionaln° 
3 de 1993, eÍende-se por xincipai degdainede atualizado o valor de 
eiSsão dSdannte conlghio pein fator de attalnção pitpr*, da espécie 
dé título, de'.erilo o Senado Federal detinT o penntual de refinanciametito 
adequado às coxIições próprias de cada soli.arde. 

Ast. 17. Caso o Baixo Central do Brasil constate que a 
documentação recebida .náo é suficiente para a sua anãlise, solidtará a 
cânipiementação dos documentos e kdomeções, fluindo, a partir do 
ate,img.do das eêndas, notes piazos pala seus paiecems e 

es — Restal R. 

Avt 16. As resobições do Senado Federal atdorizalMs das 
cpe~ de aédito ct4eto desta Resa&.$o k*ão, ao menos, as 
sbguintes infornmções: 

- 'eJor da operação e moeda em que será reatizada, bem como o 
ciitérto de attmlaçâo nionetá ria; 

II- objetMdaoperação e&gão e,caiton 

III - co~ funceims básicas da operação inc4ashe csonog rama 
de kberação de recursos; 

IV - prazo para o emrcicio da autorização, que será de, no mínlnc, 
cento e oitenta dias e, no mSmo, qufr,hentos e quarenta dias para as 
operações de di4das fmidadas edemas, e de, no minfrno, no'eita dias e, 
rK' nmo, duzeslos e setenta dias para as demais operações de crédito. 

§ fO Nas opemçâes de adUo auto,ídas em coafomWade com o 
sit 10, a coiüuçâo de ecepcionaMade será aqxessamente mencionada 
o ato autorizatiw. 

§ 20  Nas operações de crédfto e4emo com garantia da (.flão, a 
õoncessão de garantia será eçnessamelfle mencionada no ato autorizatNo. 

Capitulo IV 

DA RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Nt. 19. As operações de crédito hdeno eiquadradas nos limites 
stabeteddos nos arts. 30  e 40,  e II serão precediias de manifestação do 

Satro Central do Brasil, em pçosso Struido com a documentação 
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cor.stante dos arts. 13 e 14, respectSrnerde. 

Ad. 20. O Banco Central do Brasil encantará ao Senado Federal 
os peitos de rea!açâo de operações de crédito ~ que não se 
encuadrem nos (Ies estabeleckjos nos arts. r e 4 devkfamente 
irsfruidos com a documentação constante do art. 13, e cumprido o 
disOsto no art 10. 

Ast 21. Compete ao barco Central do Brasil exercer, no âmbito dos 
mtcados financeiros e de capa, a l%cataçâo da obseMncia das 
diqiosições desta Resolução. 

Nt. 22. Os Estados, o Distrito Federal, as Miidpos e suas 
reSpedSs autarqtias que terdm d{das reteremos a operaçbes de 
créffito ou parcelamento de débitos relatiws às contribuições sodaS de 
q tratam os arts. 195 e 239 da ConsffttÉçâo Federat e ao Findo de 
Gantia do Tempo de Senõço - EGTS, deberâo remeter, quando 
sodtados, ao Banco Centra! do Brasil 

- frift,niçôes sobie o montante das dMlas tftanite e corolIdada, 
irdema e ederr; 

II - oncqranms de pagamento de armrtizações, juros e dema 
eitargos das referidas dMdas, nclushe aquelas 'anIas e riSo pagas; 

III - balaitetes mema5 e síntese da execução orçamentária. 

Nt. 23. O Banco Central do Brasfl intormará, meraabwnte, ao 
Snado Federal: 

- a posição de eitarnento dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Mwtipios e de sas respedivas autarqcSs; 

II- as opeiações de crédito por aidecãpaçêo da recaa orçarnertárta 
ailisadas no peflodo, forneceMo dados sobre: 

a) entklade rnduária; 

b) entidade miftuamite; 

c) prazo da operação; 

d) condições de contratação, taS corno valor, mreção monetária, 
*125 QeJUFOS edennemargos: 

e) garantias oferectdas pe4a esMlade mtdu&la; 

fl outras informações julgadas úteis. 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAt4SrrÓRIÃS 

Ad. 24. É permitkia a taiação de recflas próprias geradas pelos 
ijupostos a que se reterem os ants. 155 e 156, e dos recursos de que 
ttatam os as. 157, 156 e 159, 1, "a" e 'b, e II, todos da Cor5titulção 
Federaf, para a pmstação de garantia ou COntragmanife à tMlâo e sts 
áatarqtMs para pagamento de débdos pala com esta. 

Ait 25 É vedado aos Estados, ao D6Ufto FederaL aos MI.UiICIpiOS 
e a sims respedMs atAarqtdas assuinft coffçrornSsos diretarrtnte com 
fornecedores, prestadores de ser'ços ou empreitekas de obras, mediante 
emissão ou aval de promissórias, aceite de duplicatas ou owas operaçhes 
—5. 

Nt. 26, lfl oozlrataçao das operações de crédito de que trata esta 
Resolução poderão ser tpeiados os docurrentos de que trata o art. 13, 
til, desde que tais operações sejam vtncSadas à rguraçãc dos 
respedtvos débitos. 

-- -- - - 
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A1t27.Paraefeitododispostonoart.2°daLeizf8.727,de5de 
no'ambt'o de 1993, é fbtado o bmlte de orne por cento da Receita Líqukla 
sS, definida no § 10  do alt. 41 . 

§ t°  O 'valoç resdante da aplicação do (ftiifte defniido no capu( deste 
artigo será ililizado no pagamento de amortizaçõés, juros e demMs 
enõargos da dÍÃda edema contratada até 30 de setembro de 1991, do 
rellra,tømerdo de dhidas junto ao FGTS e das dhidas resultantes de 
retgociações rearizadas com base na Lei n°  7.976, de 27 de dezembro de 

no art. 58 da Lei rf 8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei a° 8620, 
dé 5 de janeko de 1993, da contsão de ser'Ãços das operações 
amparadas pa Lei if 6.727, de 1993, das dhAdas relativas a 
fmncia,nentos imobiárIos fimdos pelas entidades '.4nculadas aos 
Etados, ao DLstrfto Federal e aos Munldpios, assunidas por esses 
mSarite adit, e das diWdas resSta,fls de renegociaçees reatadas 
a1n base na Lei rf 8.727, de 1993, nesta ordem. 

§ 20 A diferença el*re o sonwÓrio dos pagamentos oconjios na 
fauna do pmlgraft anteutr e o valor equiante ao m*te defirtflo no caput 
serã utiíizada no resgate da dÇv4da imbuiária 

§ 30 O percentual defiuido no capta' será apftcado sobre um 
ddécinio da Recefta Líquida Real, defin*la no § l°do art. 4°. 

§ 4° Para efeito de apuração do velor de cada mm das prestações 
rvtrais de que trata o ait. 2°  da Lei çf 8727, de 1993, serão dedwidos 
cá dispêndios com as arTcrtizaçóes, juros e demais encargos das dMlas 
ali mencioiwlas, efetuados no mês anleilor ao do pagamento da referida 
pestação. 

Azt. 23. O disposto ysta Resohjçao não se aplica às atuais 
Sas finahas. 

Ad. 29. A hwbsetvânS das disposições da presente Resolução 
sl4eltará os Estados o Distrito Federa', os Muitiplos e suas respecSSas 
atflarquias às sanções pre'istas em lei e nesta Resolução. 

Nt. 30. Esta Re5ohição entra em '.tgor na data de sua pubiicação. 

Ait. 31. Re'ogam-se as disposições em contrário, especialimnte a 
Resolução rf 11, de 1994. 

Senado Federal, em 14 de dezentiro de 1995 

Senador José Sarnay 
Presidente do Senado 

Federal 
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Histórico da Divida com o Banco 8antos 

Operaçtie, reactuaçí5es e acordos firmados entre a Prefeitura e o Banco Santos 

2111011994 Contrato 1613-6 2,0U0,000j 6,75% a. m. 26/11/1994 8,75% a. m. ** Parcelas do FPM e Taxa de juros praticada 
A.R.O. - Antecipação de parte da arrecadação no mercado na época: 
Recolta Orçamentária de ICMS 2,63% a, m. de acordo 

 comaTR - Tsxa 
 referencial de Juros 

1 8 Parcela 2811211994 6.75%a.m. 600.000,00 
2' Parcela 30/111995 6.75% a. m. 1.400.000,00 

241211991 contrato 1792-2 1.000.0000 38% a.m. + taxa 11 PARCELAS 03/95 a 01196 03195 - 8,26% Parcelas do FPM e Taxa de juros praticada 
A,R.O. - Antecipação de ANBID 04195 - 8,30% perto da arrecadação no mercado na época: 
Receita Orçamentária 051957,79% de ICM8 29% a. m. de acordo 

06195-7,71% comaTR - Taxa 
07195- 7,67% referencial de Juros 
08/95 - 7,08% 
09195 - 6,60% 
10195 -8.88% 
11165 - 635% 
12195 - 6,02% 
01196 - 8,27%  

31/3/1995 Instrumento Particular de Referente ao 3,8% a. m. + taxa 7 PARCELAS 04/95 a 10/95 04185- 7,78% Parcelas do FPM e Taxa de juros praticada 
Aditamento o Confissão de Contrato 1613-8 o ANBID 05195 - 7,77% parte da arrecadação no mercado na época: 
Divida Vinculado ao Munia/pio se 06195 7,68% dO ICMS 99ulfldo OS 2,661% a. m. de acordo 
Contrato 1813-6 de declara devedor de 07195 - 7,48% cláusulas do contrato com a TR - Taxa 
empréstimo por A.R.O. 1.876.833,31 . 08195 - 6,96% 1613-6 referencial de Juros 
Antecipação de Recelrta 09/95 - 6,55% 
Orçamentária 10/95-6,59% 

30/811995 Contrato 2062-1 - 1.00(1(100,00 3,8% a.m. 4 taxa 1' Parcela 27/9/1995 881% 100.000,00 Parcelas do ICMS Taxa do juros praticada 
ARO. - Antecipação de ANBID no mercado na época: 
Receita Orçamentária __________  1,63% a. m. de acordo 

com a TR - Taxa 
 referencial de Juros 

2' Parcela 27/10/1 995 6,43% 100.000,00 ________________ 
3' Parcela 2711111995 6,50%  100.000,00 
4' Parcela 27112119951 6,19%  100.000,00  
5' Parcele 261111996 8,09% 800.000,00  

'2'/l1/l995 Primeiro 1n5truniento Referente ao 3,6% o, m. + taxa 2 Parcolas 	- 12/95 o 01196 12/95 - 8,19% Parcelas do ICMS Taxa de juros praticada 
Particular Re-Ratificação Contrato 2062-1 o ANBID 01196 - 6,09% seguindo as cláusulas no mercado na época: 
ao Contrato 2082-1 de Munloiplo se do contrato 2082-1 i,l9% o. m. do acordo 
empréstimo por A.R.O. declara devedor de i com a TR - Taxa 
Antecipação do Receita 1.256.1331,55 referencial do Juros 
Orçamentária  
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11/12/1905 Re-ratlflcaçáo do Contrato Referente ao 3.8% a.m. + taxa 1' Parcela 22/1211985 6,02% 359.035,90 Demais cláusulas do Taxa de juros praticada 
1792-2 Contrato 1792-2 o ANBID contrato original no mercado na época: 

Municiplo se declara lnalterødas 1,29% a. m. de acordo 
devedorde comeTR - Taxa 
922.927,14 referencial de Juros 

2' Parcela 221111996 6,31% 563.891,24  
29/211996 Contrato 2405-8 1.500.00000 3,5% a.m. + taxa TBF 6 Parcelas 03196 a 08/98 03198 - 5,62% Garantias Iguais aos Taxa de juros pratijj 

Consolidou empréstimos 04/96 5,48% contratos celebrados no mercado na época: 
A.R.O. - Anteclpaçéo do 05196 - 5,42% anteriormente 0,04% o. m. de acordo 
Recolta Orçamentária 06190 - 5,32% com a TR -Taxa 
feitos anteriormente 07(96 - 5,34% referencial de Juros 

08196 - 5,33%  
meados de Prefeitura ingressa com A prefeitura alegou A açéo resultou no acordo A própria prefeitura 
1996 AçAo de Declaratórla de que as cotas dadas amigável feito através do assinou os contratos 

Nulidade e de eram garantia sáo processo 241(98 dando cotas do FPM e 
Inexigibilidade de Intransferíveis e que do ICM8 em garantia. 
Obrigações Contratuais portanto as clúsules 
com pedido de Tutela dos contratos eram 
Antecipada abusivas  

281811990 'rocesso 241196 - 2.138.000,00 liSa. m. + taxa TBF 
Composição amigável (1.700.000,00 caso n&o 

entre a Prefeitura e o houvesse at,oso) 

Banco Santos referente as 
operações A.R.O. feitas 
entre o municiplo a o 
Banco Santos  10 Parcela 201811996 - 	 2,98% 42.217,64  

20 Parcela 201911 M 2,97% 42,217,84  
3' Parcele 2111011 2,95% 42.21764  
4' Parcela 2011111 292 °  42.217,64  
5' Parcela 2011211 11880 42.217,64  
6' Parcela 3011211 2.88% 146.000. (lO 	seu, elmo)  

7' Parcela 201111 2,87% 117.34180  
8' Parcela 201211 2,78% 117.341,80 Parcolasaserem pagas 

fora do período do 
exercIdo definido pelas 
resoluções 69(94 e 85195  

 do Senado Federal 

9' Parcela _20I11997 2,74% 117.341,80 
10' Parcela 201411997 2,73% 117.341,8 
11 1  Parcela 20(511 	7 2,74% 117.341,8 
12' Parcela 20,1611997 2, 117.341,8 
1311  Parcela 211711 2,7 130.810,17  
14' Parcela 201811997 1, - 130.810,17  
15' Parcela 221911997 __L750,k 130.810,17  
16' Parcela 2011011997 __2,761A 130.810,17  
17'acra 2o;1:J1o' 

22(1211997 
3. 130.810,17  

18° Parcela 3,85%J 130.810,17 
19' Parcela 30/6/1997 2,73% 146.000,00 (°° 	strseo 

20' Parcela 30/12/1.997 148.000,00 (se occmse elmo) 
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2212/1997 Banco Santos Ingressa na - Este procedimento Irefeitura debca de 
Justiça requerendo o levou a prefeitura a realizar pagamentos para 
bloqueio das contas do ser Incrita no CADIP - o Banco Santos. O 
municiplo de Apucamna Cadastro do Banco Santos náo 
pelo nêo pagamento do lnadlmplentes, buscou a renegoclaçõo 
parcela referente ao acordo Impedindo a como nas vozes 
fiemado com a Prefeitura realtzaçêo de novas anteriores e optou por 

ingressar na justiça 

24/911999 O Presidente Femando Regras definidas na Juros: 9% a. ano Parcelas: máximo Vinculeçêo 
Henrique Cardoso edita a medida provisória: sobre o saldo devedor de 360 mensais de no 
Medida provisória 18914 atualizado. fixas máximo 13% 
que define as regras para Atuallzaçêo feita pelo da Receita 
que a Uniêo, através do lOP-DI (indico Geral Corrente 
Banco Central possa de Preços- liquida para 
assumir débitos dos Disponibilidade pagamento 
municipios estados com Interna) do Fundaçâo do débito 
instituições financeiras Getúlio Vargas 
contraidos até 31101199 
relativos a operações de 
anteclpaçéo do receita 
orçamentária - ARO. 
entre outras. 

2311711999 O municipio faz o convênio Valor Total da Juros: 9% a. ano Parcelas: máximo la Parcela Valor de cada parcela 	- - Prefeitura retoma os 
em que a Uniêo, a partir Divida assumida sobre o saldo devedor de 360 parcelas em referente ao Banco Santos: pagamentos da divida 
das regras da Medida pela Uniêo, atualizado, mensais 2310112000 R$ 30.703,35 com o Banco Santos 
Provisória 1891-8, assume calculado pelas Atuallzaçêo feita pelo agora assumida pela 
os débitos do municipio regras da Medida IGP-Di (indico Geral Unlêo 
relativos ao Banco Santos Provisória 1891-8: de Preços - 

R$ 15,418600,02; Disponibilidade 
valor com desconto Interna) da Fundaçêo 
aplicado: R$ Getúlio Vargas 

em 2001 O municipio consegue Tendo em vista a liminar 
liminar que suspende o a Prefeitura suspende os 
pagamento da dívida o pagamentosretoma os 
permite que ela nêo seja pagamentos da divida 
ccntabllizada para fins de com o Banco Santos 
capacidade de agora assumida pela 
endividamento. A dIvida UnIêo 
continua a ser atualizada. 
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Valores pago pela Preoltura ao Banco Santo 

Data Valor Pago Valor Total pago  
sem correção  

21/1011994 60.000,00 60.00000  
28111/ 177.653,78 237.653,7 

T1211 50.118,48 287.772,2 
2711211 135.411,85 423.164,11  

71311 1.000.000, 1.423.184,11  
121411 12.861,04 1.436.045,1 
241311995 92.620,53 1.528.665,68  
251411 537.427,68 2.066.093,38  
101511 55.988,69 2.122.082,05  
241511 99.349,15 2.221.431. 
301511 60.015,78 2.281.446,98  
177 122.018, 7 2.4W.465,95  
221611 107.963, 2.511.428,1 
11171' 60.661,53 2.578.090,68  
241711 117.025,13 2.695.115,81  
311711 69.094,02 2.764.209,83  
201911 37.877,54 2.802.087. 7  

111011 107.000,W 2.909.087.37  
1111011995 56.046,01 2.965.133,38  
1611111995 20.000,00 2.985.133,38  
611211995 10.000, - 2.995.133,38  

1111211995 120.000 3.15.13. 
14/12/1995 45.120,20 3.160.253, 

31/1/1 996 441.393,34 3.601.646,92  
14121 179.861,20 3.781.508,12  
7/3/1996 30.000,00 3.811.508,12  

2501 36.990,93 3.848.499,05  
814119 29.488,19 3.877.887,24  

151811996 108.979,7 3.94.966,97  

em 21316185 ocorro o 	ordo errrjiinvd ontro o t3rrco t30nt000 Muiilcfplo  
o MunclpIo Go oomprrrnÕ/o a l'OU!r 3.130.000,00. (oso no 	roo otraso o valõr seria R$ 1.700.000,0  

amnots obabo ocorrerrim 	oocordo  

1 44.444,32  44,444,3? 
1199f3 

[2011
111 

4.867j 90.311,48 
11996 47.114,76 137.426,24 

996 8.435.47 143.0(31,71  
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Valor total paçço Banco Santo;  4.123.828,68  

Restando o restando do valor 
firmado através do acordo 241196  

Valor do Acordo 2.138.000,00  
Valor pago do acordo 143.88171  

Valor restando do acordo a ser pago 1 .904.138,2f'  
em 1996  

O Banco Santos apresentou este valor atualizado em  
221071e7guando do ingresso para Bloqueio das  
contas do municiplo de Apucarana  

Valor atualizado  
segundo o Banco Santos  2.423.51607  

Total entre o valor pago pe1a Prefeitura ao Banco Santos e_____________ 
o valor atualizado pelo Banco Santos que oiirlpio  
devia relativo ao Acordo feito em 1996. Valor este  
a ser pego em 1997  6.552.208,55  

valores até e data do 22IO77  
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HIstórIco da DMda com o Banco Itamaraty 

Operações, repactuaç)es e acordos firmados entre a Prefeitura e o Banco Itamaroty 

19/5/1995 Contrato 121.122.6 
kR.O. AntecIpaço de 
Receita Orçamentârla 

2.000.000,00 2,6% e. m. + ANBID 1' Parcela 19/5/1995 2,60% 216169,47 + ANBID Parcelas do FPM. 
parte da arrecedaçio 
de ICMS 

Taxe de Juro média 
praticada no período no 
perlodo: 2,15% de 
acordo com a TR-Taxa 
Referencial da Juros 

2' Parcela 190l 99b 0,48% 286843,02 + ANBIO 

31  Parcela 191711 702% 22262857 	iib   

411  Parcela 181811 6,72% 217828,57+ANBI1)  
51  Parcela 18/9/1995 8,03 2 1 4435,12 + ANBID  
8' Parcela 1811011 5,87% 2082257 + ANBID  
7'Parcela  5,61% 203428,57 + ANBII)  
'Parcela 18/1211995 5,83% 1995484±ANf310  

Parcela 171111 SJ 822400,00 +ANE3ID  

201511996 Acordo amlgvel entre o 
Banco Itamaraty a a 
Prefeitura de Apucarana 

Município se 
declare devedor de 

2.500.000,00 

9% a. a. + taxa 
ANBID 

 1 Parcela 20/5/1996  30.000.00  
2' Parcela 201811996  30.000,00  
3' Parcela 201711996  30.000,00   
49  Parcela 20181189  30.000,00  
5' Parcela 2019119  30.000,  
6' Parcela 20/1011996  30.000.  
7' Parcela 20/1111996  60.000. 
6' Parcela 2011211996  60.000,00  
9' Parcela 201111897  100.000 1 00  
10' Parcela 201211997  100.000,00  Parcelas a serem pagas 

fora do período de 
exercIdo definido pelas 
reaoluç8os 11/940 69/9 

 do Senado Federal  

11' Parcela 201311997  100.000,00  
12' Parcela 20/411097   100 ' 000.00  
13' Parcela 
14' Parcela 

201511997 
201011997 

 1000O, 
 100.00 

1.50  201111997  
Parcela  

7' Parcele 20/011997   
183  20/1011097  100.000,00  J 

11 91  Parcela 2011111997  200.000,00  
120- Parcela 12/1997  200.000,00 

1  Parcela _01111998  200.000,00 
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221  Parcela 201211998  200.000,00  
23' Parcela 20/3/1998  200.000,00   
248  Parcela 201411998 

24/9/1999 O Presidente Fernando Regras definidas na Juros: 9% a. ano Parcela8: máximo Vínculação 
Henrique Cardoso edita a medida provisória: sobre o saldo devedor de 360 mensais d. no 
Medida provisória 1891-8 atualizado. fbcas máximo 13% 
que defina as regras para Atualização feita pelo da Receita 
que a União, através do iGP-Dl (índice Oerl Corrente 
Banco Central possa de Preços - liquida para 
assumir débitos dos Disponibilidade pagamento 
municípios estados com interna) da Fundação do débito 
instituições financeiras Gotüilo Vargas 
contraidos até 31101199 
relativos a operações de 
antecipação de receita 
orçamentária - A.R.O. 
entre outras. 

2311211999 O municlplo faz o convénio Valor Total da 	- Juros: 9% a. ano Parcelas: máximo la. Parcela Valor de cada parcela 
em que a União, a partir Dívida assumida sobre o saldo devedor de 360 parcelas em referente ao Banco Santos: 
das regras da Medida pela União, atualizado, mensais 23/01/2000 R$ 32.815,67 
Provisória 1891-8, assume calculado pelas Atualização feita pelo 
os débitos do municiplo regras da Medida IOP-DI (índice Geral 
relativos ao Banco Santos Provisória 1891-8: de Preços - 

R$ 16.924.892,10; Disponibilidade 
valor com desconto interna) da Fundação 
aplicado: lit$ Getúilo Vargas 

em 2001 O municiplo consegue tido em vista a liminar 
liminar que suspende o a Prefeitura suspende os 
pagamento da divida e psgamentosreton?aos 
permite que ela não seja pagamentos da dívida 
contabilizada para fins da como Banco Santos 
capacidade de agora assumida pela 
endividomonto. A dívida União 
continua a ser atualizada. C
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Valores po pela Preteituri aoBinico ltaniraty sucedido pelo BCN - Banco de Crito F"ionaI  

Data Valor Pego Valor Total pago  
sem corroçéo  

201811999 171.42857 171.428,57  
201811995 159.099,98 330.528,55  
201711995 80.225,65 410.754,20  
201711995 473,09 411.22729  
2017/1995 171.428,57 582,655,86  
131911995 95.852,8 __  
13/911995 15.371,74 693.880,54  
2/2/1896 100.00000 793.880,t4  

em 2015188 ocorro o acordo w'nljavol entro o Banco Itomaraty e o Municiplo  
o Municipio co compromete a paqar 
Ospaor%1eto abOixo ocorrotani ap6s oacOrdo  

77.357,77 77.357,77  
201611996 - 	 100.660 , 76 178.018,53  
201811996 90.8065 288.825,38  

16/10/1996 93.721,57 362.548,95  
2311011996 30.000,00 392.548,95  

11/7/1996 30.000,00 422646,9 

Valor total paqo ao l3anco ltamarat  1.216.427,49  

Restando o restando do valor  
firmado através do acordo 239196  

Valor do Acordo 2.500.000,00  
Valor pago do acordo 422.548,95  

Valor restando do acordo a seago 2.077.453,05  
em  

entre o valor pago pela Prefeitura ao Banco Santos o____________  
- o valor atualizado polo Banco Santos gueo müniclplo 

devia relativo ao Acordo feito em 1996. Parto deste valor  
a ser pago em 19970 1998  

valorus ató a data de 11(07196 
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRAsIL EM LONDRJNÁ!PR 

ipp" 
 

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁR.IA - SAORT 

Ofício DRFILON/Saort n° 112/2011 

Londrina, 27 de abril de 2011. 

Senhor Presidente: 

1. De ordem do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina, e, 
em cumprimento aos termos da liminar deferida no Mandado de Segurança n° 5000264-
98.2011.404.7015 e ao oficio CPI 007/2011 de 10 de fevereiro de 2011, passamos a prestar as 
seguintes informações relativas ao contribuinte MUNICIPIO DE APUCARANA - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 75.771.253/0001-68: 
2. Os débitos previdenciários de responsabilidade do MUNICÍPIO DE 
APUCARANA - PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ: 75.771.253/0001-68, incluindo os 
débitos da Câmara Municipal CNPJ: 78.299.815/0001-00, Autarquia Municipal de Saúde CNPJ: 
78.956.513/0001-68, Fundação Cultural e Esportiva de Apucarana CNPJ: 80.920.341/0001-14 
encontram-se atualmente com pedido de parcelamento formalizado com base nos artigos 96 a 
104 da Lei n° 11.196 de 21 de novembro de 2005, com redação dada pela Lei n° 11.960 de 29 de 
junho de 2009, conforme requerimentos abaixo: 

a) - 	Requerimento 	protocolizado 	em 	3110812009 	sob 
13906.000600/2009-62, para parcelamento das contribuições sociais de que trata a alínea "a" 
(parte patronal) do parágrafo único do artigo 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
incluindo os débitos discriminados no quadro abaixo: 

Valores Atualizados no mês do pedido do parcelamento 
DEBCAD 

	

PRINCIPAL 	SELIC 	1 	MULTA 	TOTAL 
Municio - CNPJ 75.771.25310001-66 
35674469-8 336.204,73 158.639,361 0,00 494.844,09 
55737855-9 454.811,93 459.390,43 0,00 914.202,36 
31759010-3 927.291,85 1.450.957,41 0,00 2.378.249,26 
31759017-0 39.052,68 51.895,87 0,00 90.948,55 
32567286-5 3.471.166,78 4.130.946,87 0,00 7.602.113,65 
35181601-1 1.383.721.71 1.266.672,27 0,00 2.650.393,98 
35181602-0 1.891.220,64 1.439.051,30 0,00 3.330.271,94 
35181603-8 234.452,02 210.489,13 0,00 444.941.15 
35181605-4 3.197,41 3.266,49 0,00 6.463,90 
1351 81606-2 407.551,02 368.214,98 0,00 775.766,00 
35344574-6 117.962,71 79.629,61 0,00 197.592,32 
35181604-6 14.126,60 12.978,19 0,00 27.104,79 
35344576-2 L 	705.000,32 474.910,31 0,00 1.179.910,63 
55558834-3 1 	279.198,36 354.816,70 0,00 634.015,06 
60114824-0 

[ 	
599.325,87 383.990,69 0,00 983.316,56 
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SUB TOTAL 	1 10.864.284,631 10845.849,611 	0,001 	21.710.134,241 
Câmara Municipal- CNPJ: 78.299.81510001-00 
31759029-4 10.444,23 13.379,26 0,00 23.823,49 
35054869-2 229.286,77 209.236,45 0,00 438.523,22 
35181591-0 299.26397 227.189,99 0,00 526.453,96 
32567288-1 191.512,13 227.636,99 0,00 419.149,12 
60436110-6 256.030,08 137.788,66 0,00 393.818,74 
SUB TOTAL 986.537,18 815.231,36 0,00 1.801.768,54 

Autaraula Municipal de Saúde - CNPJ: 78.956.51310001-68 
35344580-0 201.457,68 135.806,87 0,00 337.264,55 
32567291-1 189.610,57 209.961,66 0,00 399.572,23 
35181593-7 302.282,75 271.373,91 0,00 573.656,66 
35181610-0 216.995,21 197.395,94 0,00 414.391,15 
35181611-9 1 	389.426,28 293.928,241 0,001 683.354,52 
35344581-9 290.277,66 185.260,40 0,00 475.538,06 
SUB TOTAL 1.590.050,15 1.293.727,02 0,001 2.883.777,17 

Fundacão Cultural e Esoortiva - CNPJ: 80.920.34110001-14 
35344560-6 6.718,87 6.393,531 0,00 13.112,40 
35344562-2 6.510.901 4.905,87 0,00 11.416,77 
SUB TOTAL 13.229,77 11.299,40 0,00 24.529,17 

0,00 0,00 
TOTAL 13.454.101,73 12.966.107,38 0,001 26.420.209,11 

b) - 	Requerimento 	protocolizado 	em 	31/08/2009 	sob 
13906.000601/2009-15, para parcelamento das contribuições sociais de que trata a alínea "c" 
(parte segurados) do parágrafo Único do artigo 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
incluindo os débitos discriminados no quadro abaixo: 

DEBCAD 1 	Valores Atualizados no mês do pedido do parcelamento 

PRINCIPAL 1 	SELIC 	1 	MULTA 	1 	TOTAL 
Municioio - CNPJ 75.771 .253/0001-68 
35181599-6 432.358,60 393.436,70 0,00 l 	825.795,30 
35181600-3 267.093,85 210.522,12 0,00 477.615,97 
35344573-8 32.447,60 21.925,76 0,00 54373,36 
35181603-8 62.165,13 57.523,43 0,00 119.688,56 
35181605-4 1.148,05 1.172,93 0,00 2.320,98 
35344575-4 46.851,99 31.009,38 0,00 77.861,37 
SUB TOTAL 842.065,22 715.590,32 0,00 1.557.655,54 

Câmara Municipal- CNPJ: 78.299.81510001-00 
35054867-6 37.586,52 34.477,521 0,00 72.064,04j 
35054868-4 86.314,68 65.091,651 0,00 151.406,33 
SUB TOTAL 123,901,20 99.569,181 0,00 223.470,38 

Autarauia Municioal de Saúde - CNPJ: 78.956.51310001-68 
35344579-7 34.090,791 23.356,571 0,001 57.447,36 

1 35181608-9 80.347,83 73.042,48 0,001 153.390,31 
35181609-7 149.036,2E 112.425,631 0,001 261.461,88 
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35181593-7 	1 	11 0.849 , 581 	99.911,271 	0,001 	210.760,85 
SUB TOTAL 	1 	374.324.451 	308.735.961 	0.001 	683.060.41 

Fundacão Cultural e Esoortiva - CNPJ: 80.920.34110001-14 
35344559-2 2.034,59 1.894,52 0,00 3.929,11 
35344561-4 2.168,99 1.644,25 0,00 3.813,24 
SUB TOTAL 4.203,58 3.538,78 0,00 7.742,36 

_____________ _____________ 0,001 0,00 
TOTAL 1 	1.344.494,45 1.127.434,23 0,001 2.471.925,68 

3. Observamos que, nos termos do art. 1° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 
07 de 06 de agosto de 2009, os documentos de débitos acima relacionados apresentam valores 
consolidados na data dos pedidos de parcelamentos, ou seja, 31/08/2009. Ressaltamos também 
que os debcad's nos 35.181.603-8 e 35.181.605-4 constam nas duas modalidades de 
parcelamento, visto que os mesmos apresentam débitos passíveis de inclusão em ambas 
modalidades, e assim, considerados separadamente. 
4. Informamos ainda que os débitos abaixo discriminados não se encontram 
incluídos em parcelamento face aos seguintes motivos: 

Valor Total 
Ótgão Debcad Atualizado em Motivo 

0412011  
Prefeitura Mun.de Apucarana 35.674.468-0 8.581,428,21 	Em Cobrança pela Procuradoria da Fazenda 
- CNPJ: 75.771 .253/0001-68  
Autarquia 	Mun.de 	Saúde - 35.674.470-1 7.040.420,10 Aguardando Decisão de Recurso 
CNPJ: 78.956.51310001-68  
Autarquia Mun. De Saúde - 35.674.471-0 1.547.822,97 Em Cobrança pela Procuradoria da Fazenda 
CNPJ: 78.956.51310001-68  
Autarquia Mun. De Saúde - 60.320.321-3 978.556,96 Suspenso por Ação Judicial 
CNPJ: 78.956.51310001-68  

5. Por fim, esclarecemos que deixamos de prestar as informações solicitadas 
relativas ao FGTS, considerando que não se trata de tributo/contribuição administrado pela 
Receita Federal do Brasil, portanto, este Orgão não detêm as informações solicitadas. 

6. Sendo só o que se oferece apresentamos os nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenc 

José A 
Auditor-Fiscal da 
Chefe EAC-2íL( 

eaaco de Como. 

Federal do Brasil 
JJatr.0899826 

DRF/LON n° 133107 

limo. Sr. 
Alcides Ramos Junior 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa s/n° 
APUCARANA - PR.- CEP. 86.800-23 5 
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	i 

	 CAIXA 
ECONOMICA 
FEDERAL 

Caixa Econômica Federal 
Praça Rui Barbosa, 486 Centro 

Apucarana - PR CEP 86.800-700 

Oficio n° 25312011/0379 

Apucarana, 09 de junho de 2011. 

À 
Câmara Municipal de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, sln° 
Centro - Apucarana - PR 

Assunto: Débitos FGTS - Prefeitura Municipal de Apucarana 

Senhor Presidente, 

1. 	 Em atendimento à determinação judicial expedida no Mandado de Segurança n° 5000419- 
04.20 1 1.404.7015/, prestamos as informações adiante relacionadas, referentes aos débitos registrados nos sistemas de 
FGTS da CAIXA, relativamente à Prefeitura Municipal de Apucarana, CNPJ 75.771.253/0001-68, lembrando que 
em conformidade com o Art. 23 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990 (DOU 14105/1990), compete ao Ministério 
do Trabalho e Emprego "a verificação, em nome da Caixa Econômica Federal, do cumprimento do disposto nesta 
lei. especialmente quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores ou tomadore.s de 
serviço, nor jficando-os para efetuarem e comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem as determinações 
legais, 

1.1. 	Parcelamento de débito do FGTS em vigor plano n° 1993002592, firmado em 04/11/1993, pelo 
Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento para com o FGTS, com Opção, Repasse e 
Vinculação, em Garantia de Cotas do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com base da LC 77/93, 
cujo saldo devedor posicionado em 08/06/2011 é de R$ 204.280,03. 

1.1.1. 	A origem deste parcelamento corresponde ao saldo devedor do acordo anterior, firmado em 
13/05/93, com base na Resolução do Conselho Curador do FGTS - RCC 94/93, e se refere à Notificação para 
Depósito do FGTS - NDFG n° 06647-A (período de 05188 a 12/88) e confissão espontânea dos meses de 01/89 a 
02/93, bem como diferenças de cominações apuradas na conferência de guias de recolhimento. 

1.2. 	 Parcelamento de débito do FGTS em vigor, plano n° 2000018173, firmado em 16/05/2001, pelo 
Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento para com o FGTS, com Opção, Repasse e 
Vinculação. em Garantia, de Cotas do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com base na RCC no 
325/99, cujo saldo devedor posicionado para esta data é de R$ 5.317.840,05, o qual se encontra passível de rescisão, 
pois sem comprovação de pagamento desde a parcela n° 13, vencida em 16/06/2002. 

1.2.1. 	A origem deste acordo se refere ao saldo devedor do plano de parcelamento no 1999107594, o qual 
engloba o saldo do plano 1997015229 (confissão espontânea de 05, 07, 10/1994, 01/1995 a 11/1997), NDFG n° 
089698 (período 1211997 a 01/1999), confissão espontânea de 0211999 a 10/1999; confissão espontânea dos meses 
de 07 a 10/1993. 11/1999 a 12/2000, 03 e 04/2001 e diferenças de cominações. 
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CAIXA CAIXA  
ECONOMICA 
FEDERAL 

cobrança das parcelas acordadas em termo de confissão de dívida para com o FGTS firmado com base na RCC n° 
325/99. 

2.1. 	Tendo o Município obtido liminar, o Certificado de Regularidade do FGTS-CRF vem sendo 
liberado mensalmente pela Regional de Sustentação ao Negócio - Administrar FGTS - Curitiba'PR, após consulta à 
unidade jurídica. 

OUVIDORL4 CAJX4: www.caixa.gov.br  - 0800-7262492 (para deficientes auditivos) e 0800-725 7474 (de segunda a 
sexta das 07 às 20 horas) 

C'02.7 VO 
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Dívida do Município de Apucarana com o FGTS 

Paxcelameuto de Débito do FGTS - Plano n° 1993002592, firmado em 0411111993, mediante Termo de Confissão de 
Dívida e Compromisso de Pagamento para com o FGTS, com Opção, Repasse e Vinculação, em Garantia, de Cotas do 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

OriEem da divida 

- Saldo devedor do acordo anterior, firmado em 13/05/1993, referente aos meses de maio! 1988 a dezembro de 1998; 
- Confissão espontânea dos meses de ianeiro/ 1989 a fevereiro! 1993, mais diferenças de cominações. 

Valor em 0810612011 - R$ 204.280,03 

Parp1*mento de Débito do FGTS - Piano n° 2000018173, firmado em 1610512001, medianteTermo de Confissão de 
Dívida e Compromisso de Pagamento para com o FGTS, com Opção, Repasse e Vinculação, em Garantia, de Cotas do 
Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Origem da dívida 

- Saldo devedor do Plano de Parcelamento n° 1999107594, englobando confissão espontânea dos meses de maio, julho e 
outubro/1994 e de janelro/ 1995 a novembro de 1997, NDFG do período de dezembro/1997 a janeiro/ 1999, confissão 
espontânea de fevereiro/1999 a outubro/1999, confissão espontânea dos meses de julho a outubro/1993, de 
novembro/1999 a dezembro/2000, março e abril/2001, mais diferenças de cominações. 

Valor em 08106/2011 - R$ 5.317.840,05 

Obs; valor passível de rescisão, tendo em vista a ausência de comtrovacão de Dagamento desde a carcela n° 13 (treze), 
vencida em 16/06]2002 

Valor Total da Dívida em 0810612011 - R$ 5.522.120,08 
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PARANA 	 Demonstracao da Divida Fundada 
	 Folha: 	1 

Prefeitura Municipal dcApucarana 	Exercicio de 2010 - Anexo 16, da Lei 4.320164 

Unidade Gestora 	PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

T:tuloS Saldo do Exercicio ------Movimentacao Exercido ------- Saldo para o Exer- 

Anterior Debitos Creditos cicio Seguinte 

OPERACOES DE CREDITO CONTRATADAS 

AU FOMENTO PPU/134/02 159.731.81 268.324,25 108.592,44 0,00 

AO FOMENTO PPU/135102 37.612,21 63.182,58 25.570,37 0,00 

AO FOMENTO PPU/136/02 45.371,05 76.216.21 30.845,16 0,00 

AO FOMENTO PPU/137/02 91.280,84 153.337,42 62.056,58 0.00 

AO FOMENTO PPU/354102 19.429,22 18.798,86 7.608,01 8.238,37 

BB 	REFIN. 	94/0061-1 	3? 2251100001 LEI 2.595.302.92 919.182,32 393.979.88 2.070.100,48 

8727/93 

AO FOMENTO PPU/1169/2006 336.855,48 54.924,19 20.440,19 302.371,48 

AO FOMENTO PPU/119112006 1.430.811,33 399.373,05 161.628.68 1.193.066,96 

AO FOMENTO PPU/1219/2006 1.917.434,96 549.441,85 238.033,76 1.606.026,87 

SNDES - PMAT - 2221371016102 309.847,19 475.998,00 189.985,20 23.834,39 

AO FOMENTO PPU/390103 785.623.89 760.134.58 307.631,04 333.12039 

AO FOMENTO PPU/355103 314.962,11 304.743,27 123.331,44 133.550,28 

AO FOMENTO PP)J/1450/2007 85.311,31 21.302.22 8,621,13 72.630,22 

AO FOMENTO PPU/1441/2007 408.335,24 101.960,86 41.264,18 347.638,56 

AO FOMENTO PPU/1631/2007 536.229.39 136.775,66 166.478,64 565.932,37 

AO FOMENTO P?U/1669/2007 689.936,39 149.004.30 62.090,90 603.022,99 

AO FOMENTO PPU/167312007 488.167.24 68.657,12 87.128,84 506.638,96 

AO FOMENTO PPU/1885/2008 6.355.650,18 1.175.875,23 475.883,79 5.655.658,74 

88 O?. 	PROVIAS 20120501-812007 1.068.707.79 830.740.10 355.759,22 593.726,91 

AO FOMENTO PPU/214912008 301.064.10 123.336,57 49.819,91 227.547,44 

AO FOMENTO PPU/2154/2008 872.218,41 104.258,89 42.074,80 810.034,32 

AO FOMENTO PPU/1703/07 68.272,12 24.149,12 12.074,56 56.197,56 

AO FOMETO PPU/2286/08 166.975.13 52.905,02 919.173,11 1.033.243,22 

83 	CONTRATO 	99002781001 	BACEN 0,00 126.943.00299 126.943.002,99 

2000000030 

Total 19.085.130,31 6.832.621,67 130.833.074,82 143.085.583,46 

1 NSS 

PARCELAMENTO INSS PMA LEI 11960/2009 23.544.455.21 3.306.902,79 3.728.068,08 

PARCELAMENTO 	INSS 	CAMARA MUNICIPAL LEI 1.984.405,75 288.114,84 

11960/2009 

INSS AUT SAUDE PROC 35.674.470-1 6.566.459,79 354.153,23 

INSS 	AUTARQUIA 	MUNIC 	SAUDE 	NFLD 1.504.063,87 244.488,25 

35.674.471-0 

INSS PMA CONTRATO 39.674.468-0 7.309.717,67 364.160,14 

INSS FUNDACAO LEI 11960109 32.509.27 3.702,61 

INSS AUTARQUIA SAUDE LEI 11960109 3.594.000,00 408.348,44 

INSS AUT SAUDE CONTE 60.320.321-3 900.176,57 57.755,75 

45.435.788,13 3.306.902,79 5.448.791,34 

FUTS PCC 325/99 PLANO 2000018173 5.007.703,15 201.392,64 

FGTS LC 77193 PLANO 1993002592 194.492,65 6.323,56 

Total 5.202.195,50 0,00 207.716,20 

TRIBUNAL REGiONAl. 

RI' 	0327 	- 	:1:N:3-IENIO 	ptjBL:C3 03 140.839,51 140.911,92 141 713,74 

TRABALHO 

RT 0063 - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO 225.016,98 195.533,07 196.809,32 

RT 0241/04 - LIBIA JUSTINO ZACAS 12.532,56 12.532,56 

RT 0066/03 - MARLENE WMAO FANTACHOLE 25.865,31 25.865,31 

CPcei1 	- Contabilidade Pubilca - Emissao: 	2910312011 as 10h43m1n 	(41) 

23.965.620,50 

2.272.520,59 

6.920.613,02 

1.748.552,12 

7.673.677,81 

36.211,88 

4.002.348,44 

957.932, 32 

47.577.675,68 

5.209.095.74 

200.816,21 

5.409 912 : 

141 

226.293,1 

0, 

0, 	- 
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- 	pP,RANA 	 Decnonstracao da Divida Fundada 
	 Folha: 	2 

Prefecura Municpa1 de,Apucarana 	Exercicio de 2010 - Anexo 16, da Lei 4.320164 

Unidade Gestora 	PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Ttu1os Saldo do Exercicio ------ Movimentacao Exercicio ------- Saldo para o Exer- 

Anterior Debitos Creditos cicio Seguinte 

TRIBUNAL REGIONAL 

RT 1088101 - GILDETE MARIA DE ALMEIDA 52.192,34 52.192,34 0,00 

RT 	0021104 	- 	MARINA 	LUCIA 	COOUTINHO 17.169.08 17.169,08 0,00 

GROSSI 

RT 	0655101 	VERA34DY 	VIEIRA DE SOUZA 98.799,73 98.799,73 0,00 

LEITE 

RI' 0369/03 - ALOISIO TEIXEIRA DA CRUZ 31.403,37 31.403,37 0,00 

RT 0251103 - MARIA INEZ DA CRUZ 21.554,89 21.554,89 0,00 

RT 0736103 - EREMIA CHOMA JONAS 18.740,98 18.740,98 0,00 

RT 	0326103 	ESPOLIO 	DE 	HAIRTON DOS 50.537,32 50.537,32 0,00 

SANTOS 

RI' 0516105 - JANAINA CORDEIRO ZANETI'X 19.310,25 1.371,83 20.682,08 

RT 1096/99 - ODETE MOREIOO MUNES 13.914,58 838,21 14.752,79 

RT 98406/06 - ELISABEI'E COSTA. DE SOUZA 16.751,04 . 1.125,95 17.876,99 

RT 0300/07 - BENEDITO MIGUEL DOS SANTOS 39.304,89 4.852,61 44.157,50 

RI' 0564/03 - OLGA DA SILVA FIGUEREDO 62.076,73 62.076.73 0,00 

TRT 	MIM 	PUS 	DO TRABALHO PROC REG DA 9 0.00 183.199,21 183.199.21 

REGIAO 	OFICIO DE LONDRINA 

TRT FLAVIO APARECIDO ROSSI 0.00 33.116,30 33.116,30 

TRT CESAR APARECIDO GUIRALDELLI 0,00 19.317,39 19.317.39 

TRT RUBENS DENADAI 0,00 17.722,21 17.722,21 

TRT ANORRA REGINA DE CARVALHO E CESAR 0.00 17.071,44 17.071.44 

Total 846.009.90 727.320,30 617.138,21 735.827,81 

PRECATORIOS DE CAUSAS CIVEIS 

.Ti 	ESPOLIO 	DE 	LEONIDAS 	VICENTE DE 0.00 2.332.601,55 2.332.607,55 

CASTRO 

Ti 	NUNESFARMA 	DISTE. 	DE 	PRODUTOS 0,00 23.358,58 23.358,58 

FARNACEUTICOS LTDA 

Ti VEDO DE OLIVEIRA 0,00 41.081.17 41.081,1'2 

Ti PEDRO KLUTHCOWSKI 0,00 50.589,75 50.589,75 

Ti 	C.B.B. 	INDUSTRIA 	E 	COMERCIO DE 0,00 46.847,07 46.847,01 

ASFALTOS E ENGENHARIA 

Ti SERCONTRANS COM MAI' CONSTRUCP.O 0,00 13.745. 32 13.745,32 

Ti ULLYSSES AIRES MERCER - HONORARIOS 0,00 49.487.21 49.487,21 

-Ti SERCOMTRANS COM MAT CONSTRUCAO 0,00 54.264.98 54.264,98 

Ti DANCS E CIA LTOÀ 0.00 236.190,81 236.190.81 

Ti JOSE MUSSI NETO - MONORARIOS 0,00 569.151,79 569.151,79 

Ti 	JOSE 	ANTONIO 	N. 	DE 	LOYOLA - 0,00 20.844.61 20.844,61 

HONORAR lOS 

Ti ELAINE DE PAULA MEI4EZES - HONORARIOS 0.00 18.308,45 18.308,45 

Ti OSVALDO RECHI 0,00 107.082,25 107.082,25 

Ti 	CESBE 	S/A 	ENGENHARIA E 0,00 229.294,30 229.294,30 

EMPREEND IMENTOS 

'Ti DIVA BUENO DE CAMARGO 0,00 21.476,99 21.476,99 

Ti DIVA BUENO DE CAMARGO 0,00 70.783,08 70.783.08 

Ti 	PROV 	ERAS. 	CONGREG. IRMAS CARIDADE 0,00 32.508.90 32.508,90 

SAO VICENTE 

TJ JOEL TRAVAS BRAGA 0,00 10.703,92 10.703.92 

Ti CASSIO MARCELO DE LIMA 0,00 30.570,07 30.570,07 
.TJ JAMUSSE E BAtiAS L'DA 0.00 64.074.26 64.074,26 
Ti HENRIQUE PAREJA E CIA LTDA 0,00 23.082.50 23.082.50 
Ti 	CONSTRUFERT 	INDUSTRIA 	E 	COMERCIO 0,00 2.845.758,63 2.845.758.63 
LTDA 

Ti 	ELECOMPAR 	ELETRIF E COMUNICACOES DO 0,00 97.324,22 97.324,22 

Contabilidade Publica - Emtssao: 29/0312011 as 10h43nun (41) 
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e -  PANAMA 

Prefeitura Municipal de, Apucarana 

PARANA 

Ti PAPELARIA DEPEL LTDA 

Ti SOCI EDADE CONSTRUTORA CASABLANCA 

LTDA 

ADVOCEF ASSOC DOS ADV DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL 

TRF UMIAO FEDERAL 

TRF ADVOCACIA GERAL DA UEIAO 

TRF UNIÃO FEDERAL 

Ti ESTRUTURA E ARTEFATOS DE METAIS 

PLANALTO 

-Ti FRANCISCO CANEPELE 

Ti TRATOR S LTDA COMERCIO E IMPORTACPO 

Ti CONGREGACÃO DOS OBLATOS DE SAO JOSE 

Ti NAMIR JAMIL BAUAN 

Ti JOSE PRIMO RECCO 

Ti OSMAR ?,NARAL 

'TJ IZAURÃ BANACK SASEDOTrI 

Ti IBARALI CASARINI 

Ti BERNARDO GUILHERME S14ILIEPER 

Ti ESTADO DO PANAMA 

'TJ ADEMAR ANININO TAKANASHI 

Ti PAULO YONEU MAXITA 

•Ti SERCOMTR.ANS COM MAT CONSTR 

•TJ CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANP. 

S/A CEASA 

-Ti MARIA INES CAZARINA BUENO 

Ti ISAURA SANACH SAEEDO'OTI 

-TJ CASTRO, CASTRO & CIA LTDA 

'Ti SERCOMTRANS COM MAT CONSTRUCAO 

-Ti ALUSUD ENGENHARIA MONTAGEM E SERVIDOS 

Ti COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - 

COPEL 

-Ti ENGELUZ - ILUMINACAO E ELETRICIDADE 

LTDA 

'Ti 1 PJ4AOS PONTARA LTDA 

• TJ DENETRIUS AUGUSTO IWAMXIW 

Ti 	DEMETRIUS 	AUGUSTO 	IWANXIW - 

HONORAR lOS 

'Ti ISAURA BANACH SABEDG'ITI 

'Ti VILMAIR LOPES DO COUTO 

'Ti ANA SAES DOS SANTOS 

-Ti ANTONIO CARLOS JORGE GUIDES 

'Ti ANTONIO CARLOS JORGE CUIDES 

'Ti HAYTON LSE SWAIN 

'Ti RUBENS MEISTER 

'Ti HILTON ROSSI 

'Ti JOSE PIMENTEL 

-Ti MARCO ANTONIO ARAUJO MILIARI - 

HONORARIOS 

Ti DEI4ETRIUS IWANXIW 

Ti MARCO ANTONIO ARAU.JO MII.IARI - 

HONORARIOS 

'Ti BANCO BRADESCO S/A 

Total 

Tocai Geral 

DemonstracaO da Divida Fundada 

Exercicio de 2010 - Anexo 16, da Lei 4.320/64 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

70.569,124. 14 
	

10.866.844,76  

FoU'ka 	3 

106.298,32 106.298,32 

27.351,90 27,351,90 

129.775,83 129.775,83 

529,965,16 529.965,16 

24.975,54 24.975.54 

37.159,17 37.159,17 

53.240,40 53.240,40 

53.364,55 53.364,55 

23.029,37 23.029,37 

574.035,03 574.035,03 

88.349,87 88.349,87 

135.899,47 135.899.47 

13,09 13.09 

33.947,01 33.947,01 

3.018,51 3.019,51 

769.576,14 769.576,14 

859,74 859,74 

58.243,97 58.243,97 

50.241,60 50.241,60 

70.077,70 70.077,70 

259.716,72 259.716,72 

111.831,29 111.831,29 

789.163,59 789.163,59 

514.273,34 514.273,34 

75.657,83 75.657,83 

208.418,76 208.418,76 

22.995,93 22.995,93 

35.982,97 35.982,97 

95.327,08 95.327.08 

22.155,25 22.155.25 

2.215,52 2.215,52 

87.359,45 87.359,45 

18.707,04 18.707,04 

24.745,83 24.745,83 

26.442,69 26.442.69 

29,08 29,08 

482.200,22 482.200,22 

257,74 257,74 

32.966,67 32.966,67 

806.034,65 806.034,65 

5.058,97 5.058,97 

3.453,02 3.453,02 

2.000.00 2.000,00 

	

14.113.99 	14.113,99 

	

13.399.656.41 	13.399.656,41 

	

150.506.376,98 	210.208.656,36 

CPcetil - Concabiltdade Publica - Emi8sao 29/03/2011 as 10h43min 141) 
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° GAZETA DO POVO 
ADMINISTRACÃO PÚBLICA 

Prefeituras tefitm se isentar do 
FCWTS 	- 
Executivo de algumas cidades dizem que servidores não têm direito a fundo 

',jA.PjA GZELE DA SLVA 

• Fale conosco 
• RSS 
• Imprimir 
• Enviar por email 
• Receba notícias pelo celular 
• Receba boletins 
• Aumentar letra 
• 	Diminuir etra 

Ponta Grossa - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - que pode ser sacado pelo 
trabalhador quando há demissão sem justa causa ou para quem pretende comprar a casa própria 
- tem sido um pesadelo para funcionários públicos de prefeituras inadimplentes. O depósito é um 
direito constitucional, mas os gestores alegam que o FGTS é incompatível com a estabilidade 
garantida a todo concursado. 

Tem direito ao Fundo de Garantia quem é contratado nas normas da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). Nos últimos anos no Paraná, segundo a Delegacia Regional do Trabalho, havia 
pelo menos 156 prefeituras que adotavam o regime celetista com o quadro de funcionários, mas o 
número não está atualizado porque muitas prefeituras optaram pela mudança para o regime 
estatutário, que não dá direito ao fundo. 

A Caixa Econômica Federal, responsável pela abertura e manutenção das contas, não divulga o 
número de prefeituras devedoras. Mas, conforme infprmações de sindicatos de servidores 
municipais, a inadimplência está ligada a fatores políticos. "Os prefeitos não depositam o Fundo 
de Garantia como forma de retaliação ao movimento sindical porque a nossa luta é garantir os 
direitos dos trabalhadores", afirma o presidente da Federação dos Sindicatos dos Servidores 
Municipais do Paraná, Carlos Aparecido da Silva de Meio. Ponta Grossa, nos Campos Gerais, e 
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Apucarana, no Norte do estado, são exemplos de prefeituras que discutem judicialmente a 
obrigatoriedade do depósito. 

Desde 2003 a prefeitura de Ponta Grossa não recolhe o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de seus funcionários 

mdo fti criado em 67 e consoIdado em 88 
O FGTS foi criado em 1967 para proteger trabalhadores demitidos sem justa causa. A Constituição de 
1988, no artigo 7 0 , inciso 30,  colocou o fundo como direito de todos os trabalhadores urbanos e rurais. 
Dois anos depois, era publicada a Lei 8.036, que regulamenta o Fundo de Garantia. 

Além da demissão sem justa causa, são motivos para o saque do FGTS (pelo trabalhador ou dependente) 
as seguintes condições: término do contrato de trabalho, aposentadoria, atingidos por desastre natural 
que morem em cidades em estado de calamidade, falecimento do titular, idade superior a 70 anos, 
portador do vírus HIV, portador de câncer e, ainda, ficar três anos seguidos sem registro em carteira de 
trabalho. 

A lei prevê que no início de cada mês empresas privadas ou órgãos públicos que adotam a Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) depositem em contas abertas na Caixa Econômica Federal 8% do salário dos 
seus fundonários. Quem não realiza o depósito mensal deve pagar juros e se submeter à correção 
monetária. Órgãos públicos inadimplentes e que não tenham ações judiciais em andamento não podem 
obter o Certificado de Regularidade do FGTS. (MGS) 

Recolhimento 

O presidente do Sindicato dos Servidores Municipais de Ponta Grossa, Leovanir Martins, lembra 
que desde 2003 o FGTS não é recolhido pela prefeitura e que, por conta disso, há cerca de 2 mil 
ações na Justiça do Trabalho. O valor aproximado da dívida, que envolve contas de 5,5 mil 
servidores, é de R$ 28 milhões, já que se refere a gestões passadas que também não efetuaram o 
depósito. Como comparativo, o dinheiro praticamente equivale ao investimento do governo 
estadual no Hospital Regional de Ponta Grossa, que custará R$ 30 milhões. 

A secretária municipal de Administração e Negócios Jurídicos, Adelângela de Arruda Moura 
Steudel, explica que a prefeitura está contestando a necessidade do depósito do FGTS na Justiça 
porque considera a destinação do dinheiro incompatível. "O servidor público concursado não pode 
ser mandado embora sem justa causa porque tem estabilidade, então não há por que receber o 
Fundo de Garantia", alega. Por conta da ação estar em trâmite, segundo ela, o município tem 
certidões negativas de débitos na Caixa e tem conseguido realizar financiamentos federais sem 
prejuízos aos projetos da prefeitura. 

O argumento da incompatibilidade também é usado pelo procurador-geral da prefeitura de 
Apucarana, Nilso Paulo da Silva. O depósito do FGTS dos 2,2 mil servidores municipais foi 
suspenso em 2001 por força de liminar obtida na Justiça Federal. Se fosse obrigado a pagar a 
dívida hoje, o município teria que dispor de pelo menos R$ 10 milhões. "É importante esclarecer 
que o gestor não é contra direito nenhum dos seus servidores. No entanto, ele tem a obrigação 
legal de discutir se o depósito é devido ou não, principalmente porque se trata de dinheiro 
público", considera. Conforme o procurador, a obrigatoriedade do depósito do FGTS ao servidor 
público pode ser vista também como um "privilégio" a mais ao funcionário, que já tem o direito da 
estabilidade no cargo. Servidores concursados podem ser demitidos desde que seja com justa 
causa, após sindicâncias internas que apontem irregularidades. 

•1 
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CONSTRUFERT - AUTOS N2 72711996 - MAR/ 2010 	 . R$ 9271.735,45 

CONSTRUFERT - AUTOS N2  13711998 - OUT/2009 ............. ................... R$ 7.088.217,83 

SUBTOTAL .................... ............... . ......................... . .......................... ......... R$16359.953,28 

CESBE - AUTOS N9 45111998 	MAO/201O. ..........................................RS653.210$9 

TOTAL......... ,.•.. .---- 	 .., ...,.«., R$17.013.16387 
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PODER JUDICIÁRIO (. T 7)  
ESTAF)O DO PARA NÁ -, 

ÍZODE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA 

CARTÓRIO DO DISTRIBLIIDORE ANEXOS 

DAGMAREDMILSON RIVELINI MAR11NS 
- Serventuário Titular - 

Prcc. 727196 - Execução de sentença 	 - 2a  Vara Cível - 

- CÁLCULO DO PEINCIPAL 

1) A ualiz ço precatório fis. 842 - intcressado: José Mussi Neto 
1 Valor de débito em fevereiro/2003 	 569.151,79 
Valor correção monetária pexiodo - média INPCÍIGP-D1 	 1R$ 	266.13937 
Valor do débito corrigido em março/2010 	 jRSj 835.291 >56 

tValoriurosmornl,00%am. de feveriO3 amarço/1O= 85% 	 709.997,83 
i Valor do débito atualizado em marco/2010 	-- 	 1Ri 1.545.28939 

2) Atuajjdo precatório fis. 846 - interessado: Construfert Jndusüia e Comércio Ilda 
Valor do débito em fevereiro/2003 	 R$ j 2.845.758,63 
Valor correção monetária peiiodo - mdia ]NPC/IGP-DI 	 R$j 1.330.698,70 
Valor do débito corrigido em março/2010 	 R$ 4.176.457,33 
Valor juros mora= 1,00%am. de feveríO3 a março/10= 85% 	 3.549.988,73 
Talor do débito atualizado em março/2010 	 R$ 7.726.446,06 

VALORTOTALEMMARÇO/2010=(01 +02) 	 JR. 9.271.735.45 

Apucarana. 31 
	

de 2.010. 

-DA( 
	

R. MARTINS - 
or Júdicial- 
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